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Impactos das medidas de austeridade 
para o direito à educação

 Inviabiliza o cumprimento do Plano 

Nacional de Educação (Lei 13.005/2014)

 Pressiona outras políticas em uma

perspectiva de adequação orçamentária, 

 Diminui o valor mínimo destinado à área, 

em proporção das receitas e do PIB



Impactos das medidas
de austeridade para o 
direito à educação

Com a sanção da EC 95/2016, o gasto
mínimo com educação deve ser igual a 
18% da Receita Líquida de Impostos (RLI) 
– conforme a previsão da Constituição
Federal –, com referência ao ano de 2017. 
A partir de então, o valor será congelado
neste patamar, sendo somente reajustado
pela inflação. Com isso, o valor mínimo
destinado à educação cairá em proporção
das receitas e do PIB.



Pautas focais



Meta 1 (Educação Infantil): Não Cumprida

Meta 2 (Ensino Fundamental): Não Cumprida

Meta 3 (Ensino Médio): Não Cumprida

Meta 4 (Educação Inclusiva): Não Cumprida

Meta 5 (Alfabetização): Não Cumprida

Meta 6 (Educação Integral): Não Cumprida

Meta 7 (Ideb): Parcialmente Cumprida

Meta 8 (Média de Escolarização): Não Cumprida

Meta 9 (Taxa de Alfabetização): Não Cumprida

Meta 10 (EJA): Não Cumprida

Meta 11 (Ensino Técnico): Parcialmente 
Cumprida

Meta 12 (Matrículas E. Superior): Não Cumprida

Meta 13 (Qualidade E. Superior): Parcialmente 
Cumprida

Meta 14 (Matrículas Pós): Parcialmente Cumprida

Meta 15 (Professores com Licenciatura): Não 
Cumprida

Meta 16 (Professores com Pós): Parcialmente 
Cumprida

Meta 17 (Salário Professores): Não Cumprida

Meta 18 (Plano de Carreira): Não Cumprida

Meta 19 (Gestão Democrática): Não Cumprida

Meta 20 (Ampliar Investimentos): Não Cumprida
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Educação remota: falta de recursos 
para sistemas públicos de educação 
e desigualdades

• Desafios estruturais do ensino à distância :

• trabalho precário para profissionais da educação, falta de formação adequada, 
sobreposição de funções em casa;

• falta de professor com tempo para individualizar a educação – cada professor tem 
em média 50 alunos: em uma jornada de 8 horas diárias, cada professor teria 2,5 
minutos para se dedicar a cada aluno, considerando as 2 horas restantes após a 
preparação e ensino;

• falta de acesso à Internet com banda larga razoável - mais da metade dos estados 
brasileiros possuem domicílios com menos de 60% de acesso à banda larga;

• falta de acesso a um computador ou tablet decente ou dispositivos relacionados -
menos de 40% dos alunos do ensino fundamental de escolas públicas possuem 
computador ou tablet em casa. E o equipamento nem sempre está disponível para os 
dispositivos relacionados;



Ensino a distância: falta de 
recursos para sistemas 
públicos de educação e 
desigualdades

• Desafios estruturais do ensino à distância / volta às aulas:

• falta de formação dos pais, que não tiveram seu direito à educação garantido - isso 
torna difícil ajudar a resolver as necessidades da criança. Existem 38 milhões de 
adultos em analfabetismo funcional no Brasil;

• falta de um lugar em casa com condições e silêncio – muitas casas têm apenas um 
quarto e são compartilhadas por todos os membros da família;

• falta de comida - só o PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) atinge 40 
milhões de pessoas e não está funcionando como deveria.
Violência doméstica, abuso sexual, trabalho infantil

• falta de financiamento – Corte de 27% na educação na LOA 2021, o que representa 
R$ 13 bilhões a menos, e bloqueio de R$ 1,7 bilhões (área mais afetada por bloqueio)

• 5,5 milhões fora da escola.

• 55% de abstenção no Enem

• 4325 escolas sem banheiro
35.879 escolas sem esgoto
3066 escolas sem água (pior no AC, AP, AM)
8684 escolas sem água potável
39% das escolas do país não têm estrutura completa e adequada de lavagem das 
mãos (unicef)

• Problema de infraestrutura é o 2º maior desafio para retorno e falta de internet 
lidera (estudo Undime)

• falta de água potável - são 35 milhões de pessoas sem água tratada e 100 milhões de 
pessoas sem coleta de esgoto. 



Privatização da Educação : 
as ferramentas digitais 
devem ser utilizadas para 
inclusão e não o contrário

• Muitas parcerias têm sido feitas com o 

setor privado - especialmente com 

empresas de tecnologia - sem deliberação 

comum das comunidades escolares, a 

médio / longo prazo, e dando espaço para 

que elas definam como os sistemas de 

ensino devem responder à crise;

• A utilização de plataformas digitais deve 

seguir padrões de segurança de dados, 

bem como softwares livres e outros tipos 

de mecanismos que garantam um uso 

adequado, gratuito, público e seguro para 

todos os alunos e comunidades escolares.



Parcerias Público-Privadas, 
a Lei Geral de Proteção de Dados e a 
Justiça Tributária
Diversas empresas não oferecem segurança quanto ao uso dos dados 
dos usuários ou o respeito à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD).

A adoção de plataformas de ensino remoto, sem respeitar a LGPD, gera 
risco de possível manejo e compartilhamento de dados pessoais de 
forma ilegal, atentando contra a privacidade de crianças e 
adolescentes, bem como dos demais profissionais de educação.

Estudo da ActionAid Internacional: “[O valor de R$ 15,7 bilhões] é 
apenas a ponta do iceberg - essa pesquisa cobre apenas três gigantes 
da tecnologia. Mas somente com isso, o dinheiro que Facebook, 
Alphabet e Microsoft estariam pagando sob leis mais justas poderia 
transformar os serviços públicos para milhões de pessoas”, diz David 
Archer, porta-voz da ActionAid International.





Recomendações da Relatora 
da ONU Boly Barry

ALERTA CONTRA A 
TENTAÇÃO DE VER AS 

SOLUÇÕES DE ALTA 
TECNOLOGIA COMO A 

PRINCIPAL OU MELHOR 
FORMA DE GARANTIR A 

CONTINUIDADE DA 
EDUCAÇÃO EM TEMPOS 

DE CRISE;

SOLUÇÕES QUE TRAZEM 
MISTO DE ALTA 

TECNOLOGIA (“HIGH 
TECH”), BAIXA 

TECNOLOGIA (“LOW 
TECH”) E “NO TECH” 

DEPENDENDO DO 
CONTEXTO, SÃO UMA 

NECESSIDADE 
ABSOLUTA, CONFORME 

EXIGIDO PELOS 
CRITÉRIOS DE 

ADAPTABILIDADE;

A TECNOLOGIA MAIS 
SIMPLES, COMO 

MATERIAIS IMPRESSOS, 
PODE TER UM IMPACTO 

POSITIVO NA 
CONTINUIDADE DO 

APRENDIZADO DURANTE 
OS PERÍODOS DE 
FECHAMENTO DA 

ESCOLA E DEVE FORMAR 
UMA PARTE CENTRAL DA 

RESPOSTA;

POR EXEMPLO, O INEE 
RECOMENDA QUE, 
DEPENDENDO DO 
CONTEXTO E DA 
COORTE, UMA 
ABORDAGEM 

MULTIFACETADA PODE 
SER A MAIS 

APROPRIADA, TENDO EM 
MENTE QUE TANTO DA 

PERSPECTIVA DA OFERTA 
QUANTO DA DEMANDA, 
A MAIORIA DAS FORMAS 

DIGITAIS DE ENSINO À 
DISTÂNCIA EM ÁREAS 
COM CONECTIVIDADE 
LIMITADA SERÁ DIFÍCIL



Recomendações da Relatora da ONU 
Boly Barry

Em primeiro lugar, a maioria dos sistemas educacionais em contextos frágeis e 
afetados por conflitos não terá condições de se adaptar aos modelos digitais à 
distância; 

Em segundo lugar, a maioria das populações marginalizadas não terá capacidade 
financeira, ou mesmo apenas possibilidade física, de acesso aos meios de 
sustentar seus filhos com o ensino à distância digital;

É necessário considerar, por exemplo: os custos de dados adicionais necessários 
para fazer download, upload e streaming de conteúdo; a probabilidade limitada de 
as residências possuírem hardware (suficiente) para oferecer suporte ao 
aprendizado online;

A situação das crianças com deficiência também exige maior atenção. Os alunos 
surdos ou com deficiência auditiva não podem ter acesso à educação. Da mesma 
forma, nem todas as plataformas web oferecidas para educação a distância são 
acessíveis a alunos cegos.



• Indicador 1: Indicador de casos novos por 100.000 habitantes (baseado nos critérios do CDC/EUA - Centers for Disease 
Control and Prevention) estabelece como critério de retorno às atividades presenciais a redução da transmissão comunitária 
avaliada pelo número de novos casos por 100.000 habitantes, nos últimos 7 dias (semana epidemiológica). Um baixo fator de 
risco para o retorno às atividades presenciais é determinado pelo patamar de 0 a 9 novos casos por 100 mil habitantes em 7 
dias.

• Indicador 2: Indicadores de medidas sanitárias a serem implementadas nas escolas: uso correto e constante de máscara, 
distanciamento nos ambientes escolares, higiene respiratória, rastreamento de contatos em colaboração com a saúde.

• Indicador 3: Taxa de contágio: valor de R < 1 (ideal 0,5) por um período de pelo menos 7 dias.

• Indicador 4: Disponibilidade de leitos clínicos e leitos de UTI COVID, na faixa de pelo menos 25% livres. (Faixa verde –
CONASS/CONASEMS)

• Indicador 5: Redução de 20% ou mais em número de óbitos e casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) 
comparando à Semana Epidemiológica (SE) finalizada, em relação a duas semanas anteriores (Faixa verde – CONASS / 
CONASEMS)

• Indicador 6: Taxa de positividade para COVID-19 menor que 5% - número de positivos/número de amostras para SARS-
CoV-2 realizadas em determinado período.

• Indicador 7: Capacidade para detectar, testar (RT-PCR), isolar e monitorar pacientes/contactantes. Diagnosticar pelo 
menos 80% dos casos no município ou território.



campanha.org.br/covid-19

https://media.campanha.org.br/acervo/documentos/COVID-19_Guia8_ReaberturaEscolas_redacaofinal_iCMJP75.pdf
https://media.campanha.org.br/acervo/documentos/COVID-19_Guia8_ReaberturaEscolas_redacaofinal_iCMJP75.pdf










Por que seguir monitorando e defendendo o Plano Nacional de 
Educação? 

É a espinha dorsal da política educacional até pelo
menos 2024.

É um pacto social e baseado no direito à educação.

É caminho para o cumprimento do Capítulo III, Seção I 
da Constituição Federal de 1988, “Da Educação”, 
especialmente a sustentação no artigo 205: 

“A educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com 
a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.”

Não desprezamos a legislação vigente.

De acordo com pesquisa Right to Education Index 2018, 
o Brasil é referência em termos de legislação, mas é um 
dos piores em termos de implementação legal. É preciso
mudar essa prática.



Por que seguir monitorando e defendendo o Plano Nacional de Educação? 

O PNE traz referências para financiamento adequado da educação, 
com base em acesso, permanência e padrão de qualidade social.

O PNE garante gestão democrática na educação, que é primordial 
para conter avanços de privatização e agendas conservadoras.

O PNE garante condições de trabalho, formação inicial e continuada
adequada, e valorização das profissionais da educação.

O PNE é caminho para a justiça social e para a democracia, pois está
a favor de uma educação pública, gratuita, equitativa, inclusiva, 
laica e de qualidade social universal.





Obrigada!
Andressa Pellanda
Coordenadora Geral
Campanha Nacional pelo Direito à Educação

andressa@campanhaeducacao.org.br
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